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DOCUMENTO FORMAL DE RESPOSTA À DILIGÊNCIA 

 

À 

Pregoeira Marina Motoike Hitomi 

COLIC/CGLCD/DGC/SE/CGU 

Controladoria-Geral da União 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90005/2025 – Resposta à Diligência (Despacho SEI 3712885) 

Proponente: Soft Line Consultoria em Sistemas de Informação LTDA. 

Prezada Pregoeira, 

Em atenção ao Despacho de Diligência em referência, datado de 23 de julho de 2025, a Soft Line 

Consultoria vem, respeitosamente, apresentar os esclarecimentos e as correções solicitadas referentes à 

nossa proposta de preços. 

Inicialmente, agradecemos a oportunidade de sanar as inconsistências apontadas. Conduzimos uma 

rigorosa análise interna e identificamos que os equívocos, em sua maioria, derivam da utilização de um 

modelo de planilha de custos de um certame anterior, com premissas tributárias e trabalhistas 

distintas. Ressaltamos que em nenhum momento houve a intenção de apresentar dados falsos, 

fictícios ou inexequíveis. Pelo contrário, nossa ação imediata foi a de corrigir integralmente a proposta 

para garantir sua total aderência, exequibilidade e conformidade com o Termo de Referência e a 

legislação vigente. 

A seguir, detalhamos cada ponto, acompanhados da respectiva documentação comprobatória. 

1. Esclarecimentos sobre a Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços 

1.1. Jornada de Trabalho 

Reconhecemos o erro material na digitação do campo "Jornada". O correto são 44 horas semanais, 

conforme item 3.9 do Termo de Referência. Salientamos que o cálculo do salário-base e seus reflexos 

sempre considerou o módulo mensal de 220 horas, não havendo qualquer impacto ou vantagem 

indevida na composição original do preço. A correção foi devidamente efetuada, conforme Planilhas de 

Custos Corrigidas (Anexo I). 

1.2. Contribuições Parafiscais (Sistema S, INCRA, SEBRAE, Salário-Educação) 

Assumimos integralmente o equívoco nas alíquotas informadas. A falha decorreu do uso do mencionado 

template. Procedemos com a correção de todas as rubricas para os percentuais padrão aplicáveis à 

nossa atividade (CNAE de Serviços), a saber: SESC (1,5%), SENAC (1,0%), INCRA (0,2%), SEBRAE 

(0,6%) e Salário-Educação (2,5%). A conformidade de nosso enquadramento pode ser verificada 

no Cartão CNPJ (Anexo II), e os valores ajustados constam no Anexo I. 

1.3. Seguro de Acidente de Trabalho (SAT/RAT x FAP) 

A alíquota de 0,50% está correta e é perfeitamente justificável. Ela resulta da multiplicação de nossa 

alíquota de Risco Ambiental do Trabalho (RAT), que é de 1,0% para nossa atividade, pelo nosso Fator 

Acidentário de Prevenção (FAP), que é de 0,5000 (o mínimo legal), conforme comprovam 
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o Comprovante de Consulta ao FAP (AnexoIII) a Comprovação do Grau de Risco (Anexo IV). Tal 

índice reflete nossa gestão exemplar em saúde e segurança do trabalho. 

1.4. Conta-Depósito Vinculada (Férias e Multas Rescisórias) 

Os percentuais informados, embora distintos da referência, são exequíveis e baseados na realidade da 

empresa, conforme permite a IN SEGES nº 5/2017. 

• Férias: A metodologia utilizada, embora separe a provisão principal (Grupo B) da incidência de 

encargos (Grupo D), cobre integralmente os custos devidos. Apresentamos a Memória de 

Cálculo Detalhada (Anexo V) que comprova a suficiência dos valores. 

• Multas Rescisórias: A provisão de 3,0% é fundamentada em nossa baixa taxa histórica de 

rotatividade, conforme demonstra o Relatório de Turnover (Anexo VI). O valor é suficiente 

para cobrir os custos rescisórios projetados sem comprometer a execução contratual. 

1.5. Auxílio Alimentação 

Assumimos o grave erro na consulta à Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) aplicável. Pedimos 

desculpas pelo equívoco e, em demonstração de nosso compromisso com o cumprimento integral das 

obrigações trabalhistas, corrigimos o valor do benefício para R$ 33,77por dia (valor facial de R$ 

33,77por dia (valor facial de R$ 37,52 menos 10% de participação do colaborador), conforme estabelece 

a CCT SINDADOS-BA e SINEPD-BA (Anexo VII). O preço total da proposta foi recalculado para refletir 

este ajuste, como se vê no Anexo I. 

1.6. Insumos Diversos e Seguridade Social/INSS (CPRB) 

• Seguridade Social: Esclarecemos que nossa empresa é optante pelo regime da Contribuição 

Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB - Desoneração da Folha), com alíquota de 4,5% 

sobre o faturamento, conforme Comprovação de Opção pela CPRB (Anexo VIII). A alíquota de 

4,00% informada no Grupo A da planilha original era um erro do template e foi devidamente 

zerada no Anexo I para evitar bitributação. 

• Insumos Diversos: Para garantir total transparência, explicitamos no Anexo I a rubrica de 

"Insumos Diversos", cujo custo não havia sido detalhado anteriormente. 

 

Em suma, a Soft Line Consultoria reafirma seu compromisso com a lisura, a transparência e o estrito 

cumprimento da legislação. As falhas apontadas, de natureza estritamente processual, foram sanadas, e 

a proposta ora reapresentada, com seus devidos anexos, reflete com exatidão todos os custos e 

obrigações do futuro contrato, garantindo sua plena exequibilidade. 

Colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários. 

Respeitosamente, 

 

 

Sandro Luís Lisboa de Andrade 

Representante Legal 

SOFT LINE CONSULTORIA EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA 

CNPJ: 01088911000185. 
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Lista de Anexos Referenciados: 

• Anexo I: Planilhas de Composição de Custos e Formação de Preços – Versão Corrigida. 

• Anexo II: Cópia do Cartão CNPJ da Soft Line Consultoria. 

• Anexo III: Comprovante de Consulta ao Fator Acidentário de Prevenção (FAP) – 2025. 

(solicitado a contabilidade aguardando retorno). 

• Anexo IV: Tabela do Anexo V do Decreto nº 3.048/99 com o CNAE da empresa destacado. 

• Anexo V: Memória de Cálculo Detalhada da Provisão de Férias e Encargos (solicitado a 

contabilidade aguardando retorno).  

• Anexo VI: Relatório de Taxa de Rotatividade (Turnover) – Últimos 24 meses. 

(solicitado a contabilidade aguardando retorno). 

• Anexo VII: Cópia da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) SINDADOS-BA e SINEPD-BA 2023-

2025. 

• Anexo VIII: Cópia da DCTF recente comprovando a opção pela CPRB (Desoneração da Folha). 

(solicitado a contabilidade aguardando retorno). 

 

Obs. Os anexos/documentos que possuem ressalvas ainda serão disponibilizados pela 

contabilidade, aguardando. 
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